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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei Nº 215/2013


 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do vereador José Maria Lemos Júnior, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Os pacientes idosos e as pessoas com deficiência poderão agendar, por telefone, suas consultas nas unidades de saúde do Município de Araxá. 

 

Parágrafo único: Para os fins desta Lei, considera-se:

I – unidade de saúde: o estabelecimento compreendido como unidade básica de saúde, centro de saúde ou posto do Programa de Saúde da Família;

II – idoso: a pessoa que comprovar idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos na data da consulta;

III – pessoa com deficiência: aquela que apresenta, em qualquer caráter permanente, perdas ou anormalidades de sua estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica, que gerem incapacidade para o desempenho de atividade, tais como deficiência física, auditiva, visual, mental, múltipla ou mobilidade reduzida.

 

Art. 2º - O agendamento de que trata esta Lei somente será possível nas unidades de saúde onde o paciente já estiver cadastrado.

 

Art. 3º - O número de consultas agendadas por telefone será limitado a 25% (vinte e cinco por cento) das consultas disponíveis na unidade de saúde.

 

Art. 4º - Para receber o atendimento agendado por telefone, o paciente deverá apresentar, na ocasião da consulta, sua carteira de identidade ou cartão do Sistema único de Saúde – SUS

 

Art. 5º - As unidades de saúde deverão afixar, em local visível à população, material indicativo do conteúdo desta Lei.

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Casa da Cidadania, em 29 de outubro de 2013.  

José Maria Lemos Júnior
Vereador/DEM

Justificativa

Como se sabe, idosos e pessoas com deficiência são protegidos por legislação especial, diante de suas fragilidades.
O presente projeto visa ampará-los ainda mais junto aos institutos de saúde municipal, haja vista que, no caso das pessoas com deficiência, a longa espera no atendimento e a posição física desconfortável tornam o acesso à saúde uma tarefa ainda mais difícil. No caso da população idosa, também não é diferente, visto que, devido à idade mais avançada, nem sempre há colaboração dos demais usuários em ceder seus assentos quando necessário; às vezes, ainda se escutam, nos postos de atendimentos da saúde, diversas reclamações sobre o atendimento prioritário conferido aos idosos e a pessoa com deficiência, apesar de terem o direito legalmente constituído.
Assim, visando efetivar ainda mais o Disposto no Estatuto do Idoso e na Lei das Pessoas com Deficiência é que se apresenta este projeto, com objetivo de facilitar os atendimentos desses dois casos, assegurando o exercício dos direitos individuais e sociais dos idosos e das pessoas com deficiência.
Destaca-se, ainda, que, por meio da marcação de atendimento por telefone com dia e hora, estar-se- à assegurando a garantia de atendimento a essas pessoas, visto que elas não terão que esperar muito tempo nas filas para conseguirem marcar, o que evitará aglomerado de pessoas.
A medida ajudará a garantir o respeito ao tratamento prioritário, seja em função de lei, seja por ser de caráter cultural, social e fundamental para o crescimento da sociedade nem todo.
Assim, em razão da importância da matéria, conto com o apoio de meus nobres colegas vereadores.  

Casa da Cidadania, em 29 de outubro de 2013.

José Maria Lemos Júnior

Vereador/DEM

Autoriza o Poder Executivo a estabelecer agendamento telefônico de consultas para pacientes idosos e para pessoas com deficiência já cadastradas nas unidades de saúde do Município.
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